
Parágrafo terceiro: Nas unidades em que o desjejum não for servido nos respectivos 
refeitórios, será acrescido ao tíquete-refeição o valor de R$4,00 (quatro reais), por dia 
trabalhado, aos empregados lotados na Capital, região Metropolitana de Salvador, Feira de 
Santana, Região Metropolitana de Feira de Santana e Área de Expansão Metropolitana de 
Feira de Santana, e de R$2,00 (dois reais), por dia trabalhado, aos empregados lotados nas 
demais cidades do interior. 

Parágrafo quarto: Nas hipóteses em que for necessária a execução de hora extra e as 
empresas concederem refeição adicional, o empregado não arcará com os custos desta 
refeição adicional. 

CLÁUSULA NONA - CESTA BÁSICA OU TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO 
Os Empregados que ganhem até seis pisos salariais da categoria farão jus ao benefício da 
Cesta Básica ou Tíquete-Alimentação, observadas as disposições previstas no PAT -
Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Parágrafo primeiro: Para os empregados contratados em regime integral (jornada mensal de 
220 horas), o benefício terá o valor mensal de R$365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais). 

Parágrafo segundo: O empregado contratado em regime de tempo parcial receberá o 
benefício em valor proporcional às horas contratadas. 

Parágrafo terceiro: A concessão do benefício previsto no Caput será mantida por ocasião 
das férias do empregado. 

Parágrafo quarto: O valor do benefício será corrigido no mês de janeiro de 2019 com base 
no índice de INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

Parágrafo quinto: O benefício estabelecido nesta cláusula não tem caráter salarial e, 
portanto, não se incorpora ao salário do empregado para qualquer finalidade legal 
remuneratória ou indenizatória, vinculada sua concessão ao ajustado pelas partes em 
convenção coletiva. 


